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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO: 
 
PREFEITURA MUN. DE PALESTINA DO PARÁ/PA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 
CP-/2022.001-PMPP 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME: 
 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO:  
Contratação de empresa para recuperação das estadas vicinais no município de Palestina do Pará-PA, 
conforme convênio nº 093/2022-SETRAN. 

DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
LOCAL: Sede da Comissão Permanente de Licitações na Prefeitura de Palestina do Pará/PA, Rua Magalhães Barata 
s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 – Palestina do Pará - PA. 
DATA: 25/07/2022 
HORA: 08h00min (horário de Brasília) 
 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08h00min às 13h00min (horário local) 
LOCAL: Sede da Comissão Permanente de Licitações na Prefeitura de Palestina do Pará/PA, Rua Magalhães Barata 
s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 – Palestina do Pará - PA 
Home Page: https://palestinadopara.pa.gov.br e  e-mail: cplpalestinadopara@hotmail.com 
 

RESPONSÁVEL: 

 
ROBERVAL ALVES RODRIGUES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PRESIDENTE 

 
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 57 páginas. 
 

https://palestinadopara.pa.gov.br/
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   CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 

EDITAL 
 

A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, estado do Pará, por intermédio da Comissão de 
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 de 
Julho de 2022, às 08h00min, na sala de sessão da Comissão de Licitação, localizada na Sede 
da Comissão Permanente de Licitações na Prefeitura de Palestina do Pará/PA, Rua Magalhães 
Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 – Palestina do Pará - PA, a licitação, 
modalidade CONCORRÊNCIA n° CP-/2022.001-PMPP, na forma de execução indireta, sob 
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo, 
devidamente autorizado em despacho do Prefeito Municipal, regida  pela Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações, bem como pelas disposições deste Edital. 
 
No dia, hora e local acima indicados, a Comissão receberá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à 
abertura da sessão pública. 
 
1.OBJETO 
 
1.1-Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa para recuperação das estadas 
vicinais no município de Palestina do Pará-PA, conforme convênio nº 093/2022-SETRAN, 
além das especificações e condições estabelecidas no Edital. 

 
1.2-O valor total máximo desta licitação é de R$ 5.221.522,20 (cinco milhões, duzentos e 
vinte um mil, quinhentos e vinte e dois reais e vinte centavos), conforme Projeto Padrão 
Aprovado Pelo SETRAN* e ANEXO I do Edital. 
 
1.3-O prazo de execução do objeto é de 03 (três) meses, a contar do recebimento da Ordem de 
Execução de Serviço, conforme Projeto Padrão e ANEXO I do presente Edital. 
 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação 
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.  
 
2.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de 
Palestina do Pará, Estado do Pará, licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder 
à data marcada para recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as 
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.  
 
2.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 
Concorrência, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2º do art. 41 da Lei n. º 8.666/93.  
 
2.4 A impugnação interposta deverá ser entregue na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das 08h00m às 13h00m. 
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como 
objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que, na fase de Habilitação, 
comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação, estabelecidos neste Edital. 
  
3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou 
indiretamente, desta licitação: 
  
3.2.1 Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 
pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e 
com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, 
nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Palestina do Pará/PA.  
 
3.2.2 Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação 
hierárquica do trabalhador à empresa contratada.  
 
3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos 
que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 
da Lei nº 8.666/93.  
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1-Os interessados em participar da presente licitação para o credenciamento deverão 
apresentar os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, COM TODAS AS SUAS 
EVENTUAIS ALTERAÇÕES, ou ato constitutivo consolidado e SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES (SE HOUVER), devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

     a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos 
sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além 
do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o 
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado 
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou 
Carta Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes 
a esta licitação, acompanhado de cópia autenticada dos documentos 
indicados na alínea “a”; 

     b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão possuir firma reconhecida em Cartório e estar acompanhado de 
cópia autenticada dos documentos indicados na alínea “a”; 
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b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 
(ANEXO II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o 
credenciamento, ser firmados pelos responsáveis pela empresa, conforme 
estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para 
outorgar poderes no que tange a sua representatividade. 

c)  cópia autenticada em Cartório de Cédula de Identidade ou outro documento 
oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa 
interessada. 

4.4-Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por processo 
de cópia autenticada por Cartório competente. 

4.5- Ou a autenticação de qualquer documento por parte de membro ou servidor da Comissão 
e/ou da administração pública. 

4.6-Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem 
de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.7-As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 
ou apresentar incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento somente 
poderão participar da sessão como ouvintes. 
 
4.8-Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de 
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências 
previstas no item 4. 
 
4.9-Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 
 
4.10- A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir o tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no presente certame deve apresentar 
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos 
estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar, conforme Anexo III (com assinatura 
reconhecida em cartório). 
 
4.11-A declaração mencionada no subitem 4.10 terá presunção relativa de veracidade, podendo 
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA  
 
5.1- No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu 
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 
                        

ENVELOPE Nº 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
nome e endereço do licitante 
CONCORRÊNCIA nº _____/2022 – Data: _____/______/2022. 
Razão Social: _____________________________________ 
CNPJ: ___________________/_______-______ 
 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
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ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
nome e endereço do licitante 
CONCORRÊNCIA nº _____/2022 – Data: _____/______/2022. 
Razão Social: _____________________________________ 
CNPJ: ___________________/_______-______ 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 

 
5.2-DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 
sequencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em processo de 
cópia autenticada por Cartório, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação 
esteja condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em 
cópia simples. Fazem parte da habilitação os seguintes documentos: 
 
5.2.1 – RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, 
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
atuais administradores; 

 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas; 

 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

e) Cédula(s) de identidade(s) do(s) Sócio(s); 
 

5.2.2- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, mediante apresentação da: 
 

• Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros – CND/INSS. 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
 

• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa. 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
 

• Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa (Quando houver).  

• Alvará de Localização e Funcionamento. 
 
e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 
 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943 (Lei Federal 12.440/2011); 

 
5.2.3 – RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a)  Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, com jurisdição na sua sede, 
comprovando habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com 
atribuições pertinentes ao objeto licitado; 

 
b) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela 

execução do objeto desta licitação, caso lhe seja adjudicado;  
 
                      b.1) o profissional indicado como responsável técnico para execução do objeto, 

deverá pertencer ao quadro de responsável(is) técnico(s) registrado na  
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional 
de Engenharia, “Arquitetura” e Agronomia – CREA/CAU, do licitante; 

 
                     b.2) a empresa  contratada para execução do objeto desta licitação, somente 

poderá substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e 
escrita anuência da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará mediante a 
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência 
profissional equivalente ou superior. 

 
c) A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico, será feita mediante cópia 

da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou cópia do 
Contrato de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da Ficha de 
Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou 
Contrato de Prestação de Serviço; ambos acompanhados da certidão do CREA, 
devidamente atualizada. 

 
c.1) quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 

comprovação será feita através do Contrato Social da empresa e certidão do 
CREA devidamente atualizada. 

d- Comprovação da capacitação Técnico-Operacional ou Profissional para cada serviço, através 
da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente identificada, em nome do licitante ou 
profissional, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em 
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características, quantidades mínimas estabelecidas abaixo e prazos com o objeto da presente 
licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 

  
d. 1) A parcela de maior relevância para fins deste Edital será:  

  

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 
QUANT 
MÍNIMA 

Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - 
rodovia em leito natural 

tkm 1.464.783,67 292.956,00 

  
 Obs.: as quantidades dos itens do quadro de exigências acima 
representam menos de 20% das quantidades na planilha orçamentaria de maior 
relevância técnica e financeira. 

 
d. 2) comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos envelopes, profissional(ais) detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica por execução de serviços assemelhados ao objeto dessa licitação, 
obrigatoriamente com a comprovação de serviços de implantação, recuperação ou similar; 

 
e) nos casos das alíneas “d” apresentar somente o(s) atestado(s) e certidão(ões) 
necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os 
itens que comprovarão as exigências. 

 
e.1) a(s) certidão(ões) e atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações  básicas: 

• Nome da Contratada e do Contratante; 

• Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

• Localização do serviço; 

• Serviços executados (discriminação e quantidades). 
 

       e.2)  o atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas 
nas condições acima,  não serão aceitos pela Comissão Central de 
Licitação. 

 
e.3)   No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação 
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.  

 
f) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como 

instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do 
objeto da licitação. 
 

g) Termo de Visita Técnica, conforme anexo V, da empresa licitante que comprove ter, a 
mesma, pleno conhecimento do local e condições de execução da obra e serviços. Sendo 
que a Visita Técnica poderá ser efetuada pelo responsável técnico da empresa ou outra 
pessoa habilitada para este fim, mediante prévio agendamento junto a Secretaria de 
Obras, no horário das 08h00m às 13h00m, até o dia 20/07/2022. A visita técnica será 
realizada até o último dia útil que anteceder a abertura dos envelopes das 08h00m às 
13h00m com as licitantes agendadas ou não, desde que estejam cadastradas. 

 
g.1) A Ausência do Termo de Visita Técnica fornecido pela Prefeitura não 
impossibilitará a habilitação da Licitante, desde que a mesma declare, via de seu 
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representante legal com assinatura reconhecida em cartório, que tomou 
conhecimento do(s) local(is) e condições de execução da(s) obra(s) (Acórdãos TCU 
nºs. 1.174/2008, 1.599/2010, 874/2007, 1.332/2006, 1631/2007 e 021.115/2010-9). 

 
h) Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, na forma do ANEXO VI, 

NO CASO DO LICITANTE QUE TENHA MANTIDO OU MANTENHA VÍNCULO 
CONTRATUAL COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ, de que 
o objeto contratual foi ou está sendo, conforme o caso, cumprido satisfatoriamente; 

 
i) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete 

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações; 

 
5.2.4 – RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Garantia de Proposta - A licitante prestará garantia correspondente a 1% (um por cento) 
do valor estimado para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 56, 
§ 1º, da Lei nº 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:  
 
a.1) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública  
 
a.1.1) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério da Fazenda.  
 
a.1.2) Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o licitante deverá tomar as seguintes 
providências:  
 
a.1.2.1 deverá ser recolhido mediante pagamento de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) emitido, a pedido da preponente, em nome da Razão Social e CNPJ que interessar 
em participar.  
 
a.1.2.2) apresentar o comprovante de Pagamento ao Setor Tributário da Prefeitura Municipal 
de Palestina do Pará, até as 13h30m do dia útil anterior à data da sessão pública da licitação, 
para obtenção do Termo de Recebimento da Garantia, caso esteja em conformidade com as 
exigências deste edital. 
 a.1.2.3) o Termo de Recebimento da Garantia deverá ser colocado no envelope n° 1, 
referente aos documentos de habilitação. 
 
a.1.2.4) caso a licitante opte por apresentar apenas o comprovante de pagamento, esta 
deverá apresentar juntamente com a guia do DAM e o Documento Emitido pela Instituição 
Financeira devidamente autenticados em cartório dentro do envelope de proposta. 
a.2) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, 
estado do Pará, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a 
licitante desista de cumprir com o valor proposto), devendo conter expressamente cláusula de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 90 (noventa) dias além do prazo final de validade da 
proposta.  
 
a.3) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
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Palestina do Pará Estado do Pará, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de 
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta.  
 
a.4) A garantia será devolvida em até 10 (dez) dias da homologação do resultado final da 
licitação, exceto a do vencedor, cuja devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, 
podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato.  

 

a.5)  As apólices de seguro, em todas as suas modalidades, e/ou cartas de fiança, e s

eus endossos e aditamentos, devem expressar o órgão contratante como SEGURADA e 

especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o 

Edital e/ou Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula; 

 
b. 1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  
 
b. 2) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  
 
b. 3) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  
 
b. 4) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
 
b. 5) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;  
 
b. 6) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém 
as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações Contábeis de 
Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o comprovante de envio do 
registro do arquivo ELETRÔNICO do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (recibo de entrega de escrituração contábil digital do SPED). Também deve ser 
apresentado documento contendo o demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de 
liquidez que deverão ser iguais ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no item a seguir 
b. 7)  
 
b. 7)  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 
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SG=  ATIVOTOTAL   

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGOPRAZO 

 
LC= ATIVO CIRCULANTE  

 PASSIVOCIRCULANTE 

 
 
b. 8)  Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado o 
Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 
acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário.  

 
c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

 
5.2.5 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XVII, assinada pelo titular da 

empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para 

fazê-lo em nome da empresa, claramente afirmando: 

 

a.1) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 

a.2) Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas 

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, Estado do Pará, 

disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para 

assegurar um controle de qualidade adequado;  

a.3) Que participarão efetivamente da execução da obra o(s) profissional(is) indicado(s) 

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por 

profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura 

Municipal de Palestina do Pará/PA; 

a.4) Que manterá nas obras Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 

ocorrências decorrentes do andamento das obras e outras julgadas necessárias ao 

perfeito acompanhamento da execução do Contrato.  

 

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo 

do Anexo XVIII deste Edital. 

 

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de 

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a 

partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da Constituição 

Federal de 1988. 

5.2.6- Os documentos exigidos deverão ser apresentados em cópias autenticadas em cartório, 
ou pela Comissão de Licitações. Fica vedada a autenticidade de documento de habilita no dia da 
sessão pública. Os documentos quando não apresentados autenticados, desde que sejam 
emitidos pela internet, serão conferidos pelos respectivos sites de origem. 
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5.2.7-Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que 
será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação. 

 

5.2.8-Consulta no 

cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas /CGU, disponível no Portal da 

Transparência (htpp://www.portaltransparencia.gov.br); 
 
5.2.9- Consulta no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa 

disponível no Portal do CNJ; 

 
5.3 – PROPOSTA 
 
5.3.1-O envelope nº 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e 
deverá conter: 
 

a) Carta Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as 
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

 
b) Planilha Orçamentária, de acordo com a planilha constante do Projeto ANEXO I do Edital, 

com preços unitários, parciais e totais; 
 

c) Cronograma Físico-Financeiro, disponível na forma eletrônica, de acordo com o Projeto 
ANEXO I do Edital; 

 
d) Prazo de execução do objeto; 

 
e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 

f) Composição analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) segundo a fórmula e 
modelo de planilha constante do Anexo XV do presente Edital. 

 
g) Composições de preços unitários, de acordo com o especificado no Orçamento 

Analítico das obras, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 
Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo XIV, ou modelo próprio, desde que 
contenha todas as informações solicitadas. 
 

h) Composição de Encargos Sociais – conforme modelo sugerido no Anexo XVI ou 
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 
 

i) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO X do 
Edital. 

 
5.3.1.2- Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f”, “g” e “h”, serão assinados pelo 
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” 
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do Edital, conforme determina a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução 
nº 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 
 
5.3.2-Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em 
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, 
tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste 
Edital e os preços unitários propostos pela licitante. 
 
5.3.3-Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a preços unitários. 
 
5.3.3.1-Para os fins deste item, entende-se como: 
 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do 

texto da proposta. 
 
5.3.4-A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 
 
5.3.5-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
 
6. JULGAMENTO 
 
6.1 - Habilitação  
 
6.1.1-O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nº 01, contendo a documentação de 
habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes 
e membros da Comissão; 
 
6.1.2-após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 
 
6.1.3-às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
6.1.4-na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante do 
licitante inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o 
qual, se não resgatado, será destruído; 
 
6.1.5 - Havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o prazo 
recursal, suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então 
realizados e, após o julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, data, hora e local de sua 
reabertura. Nesta hipótese, os envelopes nº 02, devidamente lacrados e rubricados pelos 
presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda e responsabilidade do 
Presidente da Comissão; 
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6.1.6 - Se todas as licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata 
a renúncia expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes 
contendo as propostas;  
 
6.1.7-a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do processo licitatório; 
 
6.1.8-após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.   
 
6.2-Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, 
da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
6.3 – Propostas 
  
6.3.1-após a abertura dos envelopes de nº 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as 
condições oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos 
membros da Comissão; 
 
6.3.2-serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenda às exigências deste Edital; 
 

b) alterarem a planilha de quantitativos fornecida pela Administração (acréscimos, 
diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens da planilha); 
 

c) apresentarem valor global superior ao orçamento estimado; 
 

d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária 

elaborada pela Administração; 

 
e) apresentem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando, comprovadamente, se referirem aos materiais ou instalações de 
propriedade do licitante, para os quais esta renuncie parcela ou totalidade da 
remuneração; 

 
f) sejam manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo preço total seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 

f.1) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, 
conforme consta no Projeto - Anexo I deste Edital; 

f.2) valor global orçado pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA para esta 
licitação. 

f.3) após a aplicação da fórmula indicada na alínea “f”, a licitante poderá, em sede 

de diligência, justificar o valor demonstrando sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
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os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto; 

6.3.4-é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento;  
 
6.3.5-será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, sob o regime de 
empreitada por preço global, dentro das condições exigidas neste Edital; 
 
6.3.6-Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas, a decisão será feita, 
obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes habilitados serão 
convocados. Observado os casos previstos na LC 123/2006. 
 
6.3.7-Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global sob o regime 
de empreitada por preço global;  
 
6.4-Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
que ensejaram a desclassificação. 
 
7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, GARANTIA E CONTRATAÇÃO 
 
7.1-O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 109 
da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
7.2-Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão submeter à autoridade 
superior adjudicar o objeto da licitação ao vencedor.  
 
7.3-A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de 
terceiros, quando o motivo assim justificar. 
 
7.4-Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, retirar a Nota de Empenho, apresentar a garantia de contratação e 
assinar o Contrato, na forma da minuta do ANEXO XI do Edital. 
 
7.5-Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para assinatura do contrato, a 
Administração convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir 
proceder à nova licitação. 
 
7.5.1-Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas 
condições da proposta do licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
7.6- A licitante vencedora prestará garantia de 5% (cinco por cento), indispensáveis para 
assinatura do contrato, no prazo estabelecido no item 7.4 do Edital, cabendo-lhe optar por uma 
das modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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7.7- A garantia prestada pela licitante vencedora do certame será restituída no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto desta licitação. 
 
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
8.1-Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 
 
8.1.1-recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

 
8.1.2-Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 
o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
8.1.3-Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Palestina do Pará, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
8.2-O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
 
9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1-A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os 
critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 
9.2 – O prazo para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, após emissão da Ordem 
de Serviços. 
 
10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
10.1 – A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo com a colaboração de um preposto engenheiro fiscal 
contratado pela Prefeitura, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo 
cumpridos os termos do Contrato, os projetos, as especificações e demais requisitos, bem como 
autorizar pagamentos de faturas, substituições de materiais, alterações de projetos, solucionar 
problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a 
fiel execução dos serviços. 

10.2 – A fiscalização se efetivará no local da obra por técnicos da Secretaria Municipal de 
InfraEstrutura, previamente designados e pelo preposto engenheiro fiscal. 

10.3 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos 
serviços. Será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de InfraEstrutura e não 
exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade. 

10.4-A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
e Urbanismo, de acordo com os critérios para medições de serviços da Contratante, à qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução dos mesmos. 

10.5-Independentemente da fiscalização dos serviços exercida pela Contratante, a Contratada 
está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos 
limites fixados pela Secretaria Municipal de InfraEstrutura. 
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10.6-Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o Contratante. 

10.7-A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados 
em desacordo com o Contrato. 

10.8-Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área 
abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas. 

10.9-À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 
até a sua conclusão. 
 

10.10 – O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 
relacionados e referentes a execução dos serviços será “ O DIÁRIO DE OBRAS”, onde tanto a 
CONTRATADA quanto a fiscalização da CONTRATANTE, deverão lançar e anotar tudo o que 
julgarem conveniente, visando a comprovação real do andamento dos serviços  e execução dos 
termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes credenciados por ambas as 
partes. Será anotado ainda, no livro Diário de Obras e autenticado pelos responsáveis pela 
Direção (Engenheiro residente) e pela Fiscalização da Obra: 
 

I -  PELA CONTRATADA 
a) A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ao andamento da obra; 
b) As falhas verificadas em obra e/ou serviço contratado à terceiros pela CONTRATANTE, 

passíveis de afetar a obra e/ou serviço à cargo da CONTRATADA, ou não cumprimento, 
por esta, dos prazos e condições deste CONTRATO; 

c) As consultas à Fiscalização e as respostas as suas interpelações; 
d) As datas de início e de conclusão das atividades ou itens caracterizadas de acordo com 

o Cronograma aprovado; 
e)  Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução das obras e/ou serviços; 
f) Fatos outros que, à juízo da Direção, devam ser objeto de registro. 
II -  PELA FISCALIZAÇÃO 
a) Atestação de veracidade dos registros previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso I desta 

Cláusula; 
b) Apreciação sobre o andamento da obra e/ou serviço e sua conformidade aos projetos, 

especificações, prazos, Cronograma , integrantes deste CONTRATO; 
c) Observações que julgue necessário fazer a propósito de anotações consignadas pela 

CONTRATANTE no Diário de Obras; 
d) Soluções das consultas e solicitações formuladas pela CONTRATADA; 
e) Restrições à respeito do andamento da obras e/ou serviços ou da atuação da 

CONTRATADA, de seus empregados e prepostos; 
f) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 
g) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessário ou conveniente ao trabalho 

da Fiscalização. 
 

11. PAGAMENTO  
 

11.1 O pagamento será feito nas condições estipuladas no instrumento contratual, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro, em até 30 (trinta) dias após o fechamento das medições dos 
serviços concluídos, a contar da data do recebimento da respectiva fatura e demais documentos, 
e o relatório de aprovação emitido pela Secretaria de Obras;  

 
11.1.1 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar das CND’s do 
INSS, FGTS, FEDERAL e Ministério do Trabalho. 
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11.1.2- O pagamento da primeira medição só será efetuado com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA devidamente quitada, 
Cronograma Físico Financeiro atualizado e aprovado, Diário de Obra, placa afixada no local, 
matrícula da obra no INSS e Comprovação do recolhimento da garantia de execução do 
contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado. 
 
11.1.2-O pagamento da última medição ou parcela, somente será efetuado mediante o 
recebimento definitivo do objeto. 
 

11.2-Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

11.4-A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

11.5-Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 11.1., a 
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha 
concorrido a Contratada. 

11.6-A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base 
no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da CONTRATANTE, acompanhada da 
solicitação de pagamento, e das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda 
Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, 
sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.  
 
12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
 
12.1 A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa, conforme listado a seguir:  
 
a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, Estado do Pará, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
12.2 Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:  
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e 
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;  
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c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;  

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO.  

 
12.3 Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:  
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será 
aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.  
 
12.4 Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:  
12.4.a.1 Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.  
12.4.a.2 Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.  
 
12.5 Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjucatário se recusar a 
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para 
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.  
 
12.6 Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:  

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato, inclusive quanto ao prazo de apresentação da garantia contratual, conforme item 7.6 
deste edital.  
12.7 Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, 
as multas previstas na Tabela 2 abaixo:  

 
TABELA 1 

 
INFRAÇÃO GRAU  

Item  DESCRIÇÃO 

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência  

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 
ocorrência  

01 

3 Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.  

01 

4 Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de 
seus funcionários - por ocorrência.  

01 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
(EPI), quando necessários - por ocorrência.  

02 

6 Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato – por ocorrência.  

02 

7 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por 
ocorrência.  

02 

8 Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - 
por ocorrência.  

03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 03 
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serviços contratuais – por ocorrência.  

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.  

03 

11 Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência.  

03 

12 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições – por ocorrência.  

03 

13 Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência.  

04 

14 Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO – por ocorrência.  

04 

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato - por ocorrência.  

05 

16 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.  

05 

17 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

 
TABELA 2 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 
12.8 O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este 
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.  

12.9 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com A 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA:  
12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Palestina do Pará-PA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do 
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.  
 
12.10 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:  
12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros 
casos, quando a Contratada: 
a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, em virtude de atos ilícitos praticados;  
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de 
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem 
consentimento prévio do Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA;  

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento 
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;  

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, 
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a 
manutenção das condições apresentadas na habilitação;  
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.  
 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação 
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à 
Contratada juntamente com a de multa.  

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA à 
Contratada, descontada da garantia de execução do contrato.  

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança 
judicial.  

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.  

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

13.1-As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CATEGORIA DESCRIÇÃO ELEMENTO DESPESA 

14 – Sec. Municipal de 
Infraestrutura. 

2-103 
Manutenção e 
Recuperação de 
Estradas Vicinais 

4.4.90.51.00 – Obras e 
Instalações 

 
13.2 Os recursos financeiros, para custeio das despesas decorrentes da execução do objeto da 
presente licitação, são oriundos do CONVÊNIO com a Secretaria de Estado de Transportes - 
SETRAN, firmado entre o Município de Palestina do Pará-PA. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1-Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 
 
14.2-Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, 
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
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14.4-Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.  
 
14.5-A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim 
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
 
14.6-Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias 
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário. 
 
14.7-Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
 
14.8-Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
14.9-A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA poderá homologar, anular ou revogar a 
presente licitação, observadas as formalidades legais. 
14.10 A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
14.11-Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no 
horário das 08h00min às 13h00min, ou para retirada dos interessados na forma impressa 
acompanhada contendo os anexos, mediante o recolhimento à Prefeitura Municipal de Palestina 
do Pará-PA, da taxa de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por folha simples, e R$ 10,00 (dez reais) 
por Folha/Ploter dos mapas e desenhos gráficos, pagos através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, emitido pela Coord. de Arrec. do Município (Setor de Tributos) no prédio sede 
da Prefeitura de Palestina do Pará, na rede bancária credenciada. 
 
14.12-Os interessados que obtiverem este Edital na forma do PARAGRAFO anterior poderão 
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Secretaria Municipal de 
Planejamento, localizada no prédio sede da Prefeitura de Palestina do Pará-PA, em dias de 
expediente, no horário das 08h00min às 13h00min.  
 
14.13-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo I - Planilhas Orçamentárias - PROJETO BÁSICO (MEMORIAL DESCRITIVO, LISTA DE 
DESENHOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, CPU) DISPONIBILIZADO NO MEIO 
ELETRÔNICO;  

Anexo II – Carta de credenciamento; 

Anexo III – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Declaração de manutenção do responsável técnico; 

Anexo V – Termo de visita ao local da obra; 

Anexo VI – Declaração de Cumprimento Contratual com a Prefeitura; 

Anexo VII – Declaração de sujeição ao Edital; 

Anexo VIII – Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 



 ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 
Email: cplpalestinadopara@hotmail.com 

 

 
 Página 22 de 57  

 

Anexo IX – Modelo de proposta; 

Anexo X – Declaração de localização e funcionamento; 

Anexo XI – Minuta do Contrato; 

Anexo XII – Modelo de Termo de Recebimento Provisório; 

Anexo XIII – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo; 

Anexo XIV – Modelo de Composição de preços unitários; 

Anexo XV – Modelo de Composição do BDI; 

Anexo XVI – Modelo de Composição de Encargos Sociais; 

Anexo XVII – Modelo de Declaração, conforme alínea b, do subitem 5.2.8 do Edital; 

Anexo XVIII – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 
 
 
 
 

Palestina do Pará-PA, 22 de Junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
ROBERVAL ALVES RODRIGUES 

Comissão de Licitação 
Presidente 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
ANEXO I 

Planilhas Orçamentárias 
 

PROJETO BÁSICO (MEMORIAL DESCRITIVO, LISTA DE DESENHOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
CPU)DISPONIBILIZADO NO MEIO ELETRÔNICO. 

 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         171.834,09 3,29 % 

 1.1   071  Próprio Administração Local da Obra mês 5 10.618,50 13.447,26 67.236,30 1,29 % 

 1.2   010004  SEDOP Placa da obra em chapa galvanizada m² 12 499,83 632,98 7.595,76 0,15 % 

 1.3   93584  SINAPI EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

m² 40 853,27 1.080,58 43.223,20 0,83 % 

 1.4   072  Próprio SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS m² 145348,2 0,30 0,37 53.778,83 1,03 % 

 2      TERRAPLENAGEM         1.967.894,34 37,69 % 

 2.1   
5502135  

SICRO3 Escavação, carga e transporte de 
material de 1ª categoria - DMT de 50 a 
200 m - caminho de serviço em 
revestimentoprimário - com 
escavadeira e caminhão basculante de 
14 m³ 

m³ 119204,4 4,09 5,17 616.286,74 11,80 % 
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 2.2   
5501700  

SICRO3 Desmatamento, destocamento, 
limpeza de área e estocagem do 
material de limpeza com árvores de 
diâmetro até 0,15 m 

m² 170292 0,41 0,51 86.848,92 1,66 % 

 2.3   
4011209  

SICRO3 Regularização do subleito m² 596022 0,90 1,13 673.504,86 12,90 % 

 2.4   
5502978  

SICRO3 Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

m³ 119204,4 3,92 4,96 591.253,82 11,32 % 

 3      REVESTIMENTO PRIMÁRIO         2.977.195,77 57,02 % 

 3.1   
5502985  

SICRO3 Limpeza mecanizada da camada 
vegetal 

m² 60000 0,37 0,46 27.600,00 0,53 % 

 3.2   
5502986  

SICRO3 Expurgo de jazida m³ 12000 2,11 2,67 32.040,00 0,61 % 

 3.3   
4016007  

SICRO3 Escavação e carga de material de 
jazida com trator de 97 kW e 
carregadeira de 1,72 m³ 

m³ 120997,8 3,81 4,82 583.209,39 11,17 % 

 3.4   
5914359  

SICRO3 Transporte com caminhão basculante 
de 10 m³ - rodovia em leito natural 

tkm 1464783,67 0,94 1,19 1.743.092,56 33,38 % 

 3.5   
5502978  

SICRO3 Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

m³ 119204,4 3,92 4,96 591.253,82 11,32 % 

 5      RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS 

        104.598,00 2,00 % 

 5.1   073  Próprio RECUPERAÇÃO DE ÁREAS 
DEGRADADAS 

m² 23400 3,53 4,47 104.598,00 2,00 % 

                    

      Total sem BDI 4.133.193,96 

      Total do BDI 1.088.328,24 

      
Total Geral 5.221.522,20 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
 

ANEXO II 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, 

nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, 

junto a Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, praticar os atos necessários à 

representação da outorgante na licitação na modalidade de Concorrência nº ___/2022, usando 

dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar 

proposta  no caso de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 
 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 

 
 

ANEXO III 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), 

representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF nº 

_______________, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

 

MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da Concorrência em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA. 

 

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 

 

 (local e data por extenso) 

 

 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador-Ass.)  

(Reconhecida em Cartório) 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
 

ANEXO IV 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 

 
 
                     A Empresa ______________________, CNPJ n.º _____________________, por 

seu representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, que  

_____________________________ (nome e profissão), CREA nº _______, será indicado como 

responsável técnico  pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até 

o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame. 

                     Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com 

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura 

Municipal de Palestina do Pará-PA. 

 
 

(local e data por extenso) 

 

 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador-Ass.) 

(Reconhecida em Cartório) 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA       

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
 
 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.º 00___/20____  
 
 
 

(Nome da empresa) ..................., CNPJ/MF: ................ (endereço) .........., declaramos para os 
devidos fins que no dia ..../....../ ......., fizemos a VISITA TÉCNICA, na pessoa do Sr (a) (nome e 
cargo na empresa da pessoa que fez a visita técnica), quando tomamos conhecimento dos locais 
onde se realizarão as obras objeto da Licitação CC 00___/20___, com ciência de todas as 
informações, das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, razão 
pela qual não poderá a empresa .... (nome da empresa), após a apresentação da proposta ou 
mesmo durante a execução dos serviços, se vencedora, alegar desconhecimento ou 
divergências das condições dos mesmos, como justificativa das condições do Edital de Licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________  
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador  
N.° do documento de identidade 

Obs: Assinatura reconhecida em Cartório 
 
 
 
 

VISTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA:--------------------------------------------------- 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
ANEXO VI 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL COM A PREFEITURA 
 
 
 
 
                                          Declaro que a Empresa ___________________________, CNPJ nº 

_______________________, adquirente do Edital e seus Anexos, executou / está executando, 

obras e serviços de engenharia para Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, tendo 

cumprido / vem cumprindo satisfatoriamente todas as obrigações decorrentes do execução do 

objeto. 

 
 
 

Palestina do Pará-PA, ___ de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
 

(nome e cargo) 
Secretário Municipal de Infra-Estrutura 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 

 
ANEXO VII 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 
 
 

Declaramos expressamente que: 

 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na 

CONCORRÊNCIA Nº CP/2022-001-PMPP, bem assim com as condições de contratação, 

estabelecidas na minuta do Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a 

contar da data da sua apresentação e abertura. 

 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados 

necessários, bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e 

todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
 

ANEXO VIII 
 

 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 

 
A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 

______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

(local e data por extenso) 

 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador-Ass.) 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 

ANEXO IX 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 

 
CARTA-PROPOSTA 

 
 

Prezados Senhores, 
 
 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª,  a nossa proposta relativa ao  ___________ 

(objeto da concorrência) da Concorrência nº ___/2022, assumindo inteira responsabilidade por 

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 

Edital. 

 
1.  PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

 
 
2. PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
Importa a proposta no valor global de R$ __________ (__________________), conforme 
Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, anexos. 
 
 
3.  PRAZO DE EXECUÇÃO: _________________. 
 

 
4.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________. 
 

(local e data por extenso) 

 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
 

ANEXO X 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
 
 
 
 

 Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa ___________________, CNPJ n.º 

_______________________, encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no   endereço 

abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

                 Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 
ENDEREÇO:  
 
CIDADE / ESTADO:                                                              
 
PONTO DE REFERÊNCIA: 
 
CEP:                                                                          
 
TELEFONE:                                                                             
 
 

(local e data por extenso) 

 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 

 
ANEXO XI 

 
(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº _____/2___ QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PALESTINA DO PARÁ-PA, ESTADO DO 
PARÁ E A EMPRESA 
________________________ PARA 
__________________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O Município de PALESTINA DO PARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do 
Pará - CEP: 68.535-000 – Palestina do Pará - PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 
83.211.417/0001-20, neste ato representada pela PREFEITO MUNICIPAL - Senhor CLAUDIO 
ROBERTINO ALVES DO SANTOS, brasileiro, casado, agente publico, portadora da Cédula de 
Identidade nº _______SSP/PA e do CPF nº __________, residente e domiciliado na 
__________________________ bairro: ______________ – Cep.: __________  – Palestina do 
Pará, estado do Pará, e ao fim assinado, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
(empresa________________), pessoa jurídica de direito privado, com sede administrativa 
localizada na (endereço), inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica sob N.º ________, 
neste ato representada, pelo (sócio, proprietário ou procurador) o Sr.(a) _______, brasileiro, 
portador do documento de Identidade n.º __________, e CPF n.º _________, aqui denominada 
CONTRATADA, nos termos da CONCORRÊNCIA: CP/2022.001-PMPP, têm como justos, 
pactuados e contratados, nos termos da Lei Nº 8.666/93, em conformidade com a documentação 
constante no PROCESSO N.º CP/2022.001-PMPP, cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123/2006 e a Concorrência Pública nº CP/2022.001-PMPP, 
devidamente homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, 
independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa para recuperação 
das estadas vicinais no município de Palestina do Pará-PA, conforme convênio nº 
093/2022-SETRAN, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os 
Elementos Técnicos discriminados no Edital e Anexos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
CP/2022-001-PMPP, e demais especificações expressas, que também passam a fazer parte 
integrante deste instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Cumprir fielmente o presente CONTRATO, de modo que, no prazo estabelecido, as 

Obras e/ou Serviços seja inteiramente concluído e acabado, em perfeita condição de 
uso e funcionamento; 
 

b) Manter, para cada 4 (quatro) edificações a reformar/ampliar, 1 encarregado de obras 
que será responsável pela boa execução dos serviços. 

 
c) Observar na execução das Obras e/ou Serviços mencionados na Cláusula anterior, as 

Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de Segurança Pública e as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, como segurança e higiene do trabalho. 

 
d) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições, competentes, o necessário 

licenciamento das Obras e/ou Serviços, as aprovações respectivas, inclusive de 
projetos complementares e ARTs da Fiscalização, o(s) Alvará de Construção, bem 
como o fornecimento de placas exigidas pelos Órgãos competentes ou pela 
CONTRATANTE; 

 
d) Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão de obra em 

número, qualificação e especificação adequados à instalação e manutenção de 
canteiro de obras, para cumprimento do contrato; 

 
e) Instalar escritórios adequados para a Fiscalização das Obras cuja planta será 

previamente aprovada pela Fiscalização da CONTRATANTE; 
 
f) Fornecer e utilizar na execução das Obras e/ou Serviços, equipamentos e mão de 

obra adequados e materiais novos e de primeira qualidade; 
 
g) Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 

executados, bem como, relatório fotográfico mensal dos serviços executados no 
período e acompanhamento tecnológico das Obras e/ou Serviços, quando exigido 
pela Fiscalização. 

 
h) Realizar as despesas com mão de obra, inclusive, as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando a CONTRATANTE, 
quando exigida, cópia dos documentos de quitação; 

 
i) Remover as instalações provisórias das Obras e/ou Serviços, após o seu término 

(Termo de Recebimento Provisório dos serviços), deixando todos os locais limpos e 
em perfeitas condições de uso e trabalho. 

 
j) Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos 

serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como 
responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo; 

 
k) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o 

plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de 
conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento; 
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l) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em 
tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas 
no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do contrato; 

 
m)  Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, 

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais 
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

 
n) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no Cronograma 

e plano de execução dos serviços e obras, de modo à mantê-la perfeitamente 
informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos; 

 
o) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos 

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e 
obras; 

 
p) Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela 

Fiscalização; 
 

q) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Fiscalização da CONTRATANTE; 

 
r) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

 
s) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 

extraordinário que ocorra no local dos trabalhos; 
 

t) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato; 

 
u) Realizar através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos; 

 
v) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na 

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades 
executivas; 

 
w) Elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de 
Encargos/especificações técnicas; 

 
x) Providencias as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto de ampliação, 

como água, esgotos, gás, energia elétrica e telefones; 
 

y) Retirar até 10 (dez) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo 
pessoal, máquinas, equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos 
trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e 
detritos de qualquer natureza; 
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z) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação (Art. 55-XIII, Lei nº 8.666/93). 

 

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

1. Serão da Responsabilidade da CONTRATADA: 
 

a) Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização 
as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e 
obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 – Condições e Meio 
Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; PCMAT. 

b) A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 
individual exigidos pela NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais 
como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e 
mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade 
com a natureza dos serviços e obras em execução, apresentar ficha de EPI no inicio 
das atividades e sempre que houver nova contratação; 

c) Qualquer acidente na execução das Obras e/ou Serviços, inclusive quanto às redes 
de serviços públicos; O uso indevido de marcas e patentes, e, ainda, os fatos de que 
resultem a destruição ou danificação das Obras e/ou Serviços, inclusive aqueles 
que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força 
maior, estendendo-se essa responsabilidade, até a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo das obras e a integral liquidação de indenização acaso 
devida a terceiros; 

d) A estabilidade das Obras e/ou Serviços e o perfeito e eficiente funcionamento de 
todas as suas instalações, responsabilidade esta que, na forma da Lei, subsistirá 
mesmo após a aceitação provisória ou definitiva das Obras e/ou Serviços, pelo 
período estabelecido na legislação vigente no pais; 

e) A qualidade e quantidade de materiais empregados, assim como o processo de sua 
utilização, cabendo-lhe inclusive a execução das Obras e/ou Serviços que, não 
aceitos pela fiscalização devam ser refeitos; 

f) Refazer, de forma imediata e às suas expensas o OBJETO desta licitação caso não 
esteja em conformidade com as especificações da CONTRATANTE; 

g) O pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à obra, inclusive licença em 
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do CONTRATO e dos 
documentos a ele relativos, se necessário; 

h) A matrícula individual das obras no INSS, devendo apresentar à CONTRATANTE o 
documento comprobatório respectivo até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
CONTRATO; 

i) Desde que prevista no projeto, a CONTRATADA submeterá previamente à 
aprovação da fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, 
serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras 
objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de 
conformidade com os requisitos e condições estabelecidas no Caderno de 
Encargos; 
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j) Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela 
CONTRATANTE será efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa 
autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições 
estabelecidas no contrato; 

k) Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e 
equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pela CONTRATANTE, 
como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, 
hidráulicas, mecânicas e de utilidades, deverão ser previamente submetidos à 
aprovação da Fiscalização; 

l) Fornecer, na entrega das obras, todos os projetos utilizados com todas as 
alterações porventura efetuadas durante a execução da obra (as built). 

m) Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de 
materiais, máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e 
disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço; 

n) A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 
que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará 
solidariedade ou cor-responsabilidade com a CONTRATADA, que responderá 
única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor; 

o) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 
vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os 
reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 
transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em 
dívida líquida e certa da CONTRATADA; 

p) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 
causados em bens ou pessoas, inclusive propriedades vizinhas, decorrentes de 
omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e 
subcontratadas, bem originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 
regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

q) A CONTRATADA, quando solicitada devera efetuar a troca ou remanejamento de 
funcionário que não atenda exigências da contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 

1. São obrigações da CONTRATANTE: 

      a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante 
estabelece a Lei n.º 8.666/93. 

 
      b) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual. 
 
      c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega 

do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
      d)Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, pela Comissão de Fiscalização da Obra. 
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CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 A CONTRATADA observará o prazo de 03 (três) meses corridos, podendo ser prorrogado 

nas hipóteses legais cabíveis, contados da data do recebimento da respectiva Ordem de 

Serviço, para execução das Obras e/ou Serviços, promovendo, então, sua entrega em 

perfeitas condições de uso e funcionamento. 

6.2 Só se admitirá a prorrogação de prazos parciais constantes do Cronograma, quando 
houver impedimentos que paralisem ou restrinjam o normal andamento das Obras e/ou 
Serviços, decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e 
reconhecidos pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PROGRAMAÇÃO E CONTROLE 

7.1 A Obras e/ou Serviços, objeto deste CONTRATO, terão sua execução planejada, 
programada e controlada pelo Cronograma apresentado pela CONTRATADA na licitação e 
pelo Planejamento de Execução conforme modelo que será apresentado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo da Contratante e que deverá ser elaborado antes do início 
dos serviços. 
 

CLÁUSULA OITAVA - PREÇO GLOBAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 Para execução total das Obras e/ou Serviços, fica ajustado o Preço Global em R$ 
____________________________________,de acordo com a Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
8.2 As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CATEGORIA DESCRIÇÃO ELEMENTO DESPESA 

14 – Sec. Municipal de 
Infraestrutura. 

2-103 
Manutenção e 
Recuperação de 
Estradas Vicinais 

4.4.90.51.00 – Obras e 
Instalações 

 
9.3 Os recursos financeiros, para custeio das despesas decorrentes da execução do objeto da 
presente licitação, são oriundos do CONVÊNIO com a Secretaria de Estado de Transportes - 
SETRAN, firmado entre o Município de Palestina do Pará-PA. 
 
CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado em parcelas que correspondam às medições 
efetuadas, conforme Cronograma Físico Financeiro das obras/serviços, no prazo 
de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura respectiva com a aprovação da Comissão ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, e após o atestado 
pelo responsável da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. Acompanhando a 
nota fiscal e/ou fatura, deverá ser anexada a Certidão de Quitação com o Imposto 
Sobre Serviços (ISS) devidamente atualizado. 
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b) O pagamento da primeira medição só será efetuado com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) devidamente quitada, Cronograma Físico Financeiro 
atualizado e aprovado, Diário de Obras, placas afixadas nos locais, matrícula das 
obras no INSS (se houver) e Comprovação do recolhimento da garantia de execução 
do contrato, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado. 
 

c) O pagamento da última medição ou parcela, somente será efetuado mediante o 
recebimento definitivo do objeto. 
 

d)  Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a comprovação da regularidade 
de habilitação exigida durante toda execução do objeto. 

e)  Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou 
inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do 
preço ou à atualização monetária. 

f)  A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA poderá deduzir do montante a pagar 
os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

g) Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido na alínea “a”, a 
Contratante se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre 
o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto 
não tenha concorrido a Contratada. 

h)  A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com 
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da CONTRATANTE, 
acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões negativas de débito junto 
ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo 
específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

i) As faturas deverão ser emitidas entre os dias (____/_____ e ___/____) do mês da sua 
execução e liberadas após o exame e aprovação da minuta da fatura pela 
Fiscalização. 

j)  A empresa deverá juntamente com a fatura a ser liberada, encaminhar à 
fiscalização, cópia da fatura em meio eletrônico (CD ou Pen-Drive), relatório 
fotográfico dos serviços realizados no período, relatório do planejamento de 
execução referente ao período executado bem como os resultados dos ensaios e 
testes realizados. 

k) As faturas que contenham itens de execução de concretos (armados) ou outros 
serviços que necessitem de certificação só serão liberadas mediante a 
apresentação dos laudos técnicos com o resultado dos ensaios pertinentes. 

l) Caso a “CONTRATADA” não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei 9.317/96, será efetuada a 
retenção na fonte do IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP de acordo com o artigo 64 
da Lei nº 9.340/96, regulamentado pela Instrução Normativa SRF de nº 480 de 
15/12/2004 ou outro dispositivo legal que venha a substituí-la.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 
10.1 Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 
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a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 
a.1) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas 
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites  previstos na Lei 
nº. 8.666/93; 
 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
PARAGRAFO ÚNICO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

11.1.   Será exigida garantia na forma do artigo 56, § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
11.2 Fica a critério da CONTRATADA a modalidade escolhida para garantia. A 
CONTRATADA recolherá em garantia do cumprimento do CONTRATO, a importância de 
R$__________________________________, correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do CONTRATO. 
 
11.3 A caução garantirá o fiel cumprimento deste CONTRATO, ficando a CONTRATANTE 
autorizada, inclusive em caso de rescisão, a utilizar-se total ou parcialmente de tanto quanto 
necessário, para cobrir as eventuais responsabilidades da CONTRATADA. Ficará 
OBRIGATORIAMENTE retida a garantia contratual até que seja feito pela Fiscalização da 
Coordenadoria de Obras e Projetos, o RECEBIMENTO DEFINITIVO das Obras e/ou Serviços. 

 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Na modalidade de Moeda Nacional, a garantia deverá ser 
depositada em agência e conta a ser informada pela CONTRATANTE, devendo ser 
mencionado o número da licitação da Concorrência Pública e respectivo Processo. 

 
PARAGRAFO SEGUNDO - A garantia de cumprimento do Contrato, quando efetuado através 
da modalidade de: Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a documentação deverá ser 
encaminhada para a guarda na Unidade de Contabilidade e Finanças. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREÇÃO DAS OBRAS 

 
12.1 A execução das Obras e/ou Serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos 
locais dos serviços por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, 
encarregados e outros prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a 
CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, 
determinar à CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das 
Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros 
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as 
disposições no edital da Concorrência. 
PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do 
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá 
de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de 
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição. 

 
 



 ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 
Email: cplpalestinadopara@hotmail.com 

 

 
 Página 42 de 57  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo com a colaboração de um preposto engenheiro 
fiscal contratado, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos 
os termos do Contrato, os projetos, as especificações e demais requisitos, bem como autorizar 
pagamentos de faturas, substituições de materiais, alterações de projetos, solucionar 
problemas executivos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para a fiel execução dos serviços. 

 
13.2 – a fiscalização se efetivará no local dos serviços por técnicos da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, previamente designados e pelo preposto engenheiro fiscal. 

 
13.3 – A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos  
serviços. Será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade. 

 
13.4 – O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 
assuntos relacionados e referentes a execução dos serviços será “O DIÁRIO DE OBRAS”, 
onde tanto a CONTRATADA quanto a fiscalização da CONTRATANTE, deverão lançar e 
anotar tudo o que julgarem conveniente, visando a comprovação real do andamento dos 
serviços e execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 
credenciados por ambas as partes. Será anotado ainda, no livro Diário de Obras e autenticado 
pelos responsáveis pela Direção (Engenheiro residente) e pela Fiscalização da Obra: 

 
II -  PELA CONTRATADA 
 
g) A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ao andamento da obra; 
h) As falhas verificadas em Obras e/ou Serviços contratado à terceiros pela 

CONTRATANTE, passíveis de afetar a Obras e/ou Serviços à cargo da 
CONTRATADA, ou não cumprimento, por esta, dos prazos e condições deste 
CONTRATO; 

i) As consultas à Fiscalização e as respostas as suas interpelações; 
j) As datas de início e de conclusão das atividades ou itens caracterizadas de acordo 

com o Cronograma  aprovado; 
k)  Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução das Obras e/ou Serviços; 
l) Fatos outros que, à juízo da Direção, devam ser objeto de registro. 
 
III - PELA FISCALIZAÇÃO 
 
h) Atestação de veracidade dos registros previstos nas alíneas “a” e “b” do item I desta 

Cláusula; 
i) Apreciação sobre o andamento das Obras e/ou Serviços e sua conformidade aos 

projetos, especificações, prazos, Cronograma , integrantes deste CONTRATO; 
j) Observações que julgue necessário fazer a propósito de anotações consignadas 

pela CONTRATANTE no Diário de Obras; 
k) Soluções das consultas e solicitações formuladas pela CONTRATADA; 
l) Restrições à respeito do andamento das Obras e/ou Serviços ou da atuação da 

CONTRATADA, de seus empregados e prepostos; 
m) Determinação de providências para o cumprimento dos projetos e especificações; 
n) Outros fatos ou observações, cujo registro julgue necessário ou conveniente ao 

trabalho da Fiscalização. 
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III - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização das Obras 
e/ou Serviços, bem como as supervisões, que serão realizadas por técnicos da 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, fornecendo as informações e demais 
elementos necessários. 
 
13.5 – Relatórios circunstanciados emitidos pela Fiscalização também se constituem 
documentação válida para corroborar fatos registrados no Diário de Obras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RECEBIMENTO 

14.1 Concluídos os serviços se estiverem em perfeitas condições serão recebidos 
provisoriamente pela Comissão ou servidor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

 
14.2. Quando do recebimento provisório deverá, a CONTRATADA estar munida de 
equipamentos e aparelhos específicos de medição, para a execução dos testes finais de 
instalações, na presença da Comissão. 

 
14.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter os serviços por sua conta e risco, até ser 
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, em perfeitas condições de conservação 
e funcionamento. 

 
14.4. Decorridos 60 (Sessenta) dias após o prazo estipulado no item 14.1, se os serviços de 
correção das anormalidades (defeitos ou imperfeições) porventura verificadas forem 
executados e aceitos pela Comissão de Vistoria, e comprovado o pagamento de contribuição 
devido a Previdência Social, relativo ao período de execução dos serviços, será lavrado o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 
14.5. A comissão de vistoria, encarregada do recebimento provisório e do recebimento 
definitivo dos serviços, será composta de pelo menos 03 (três) membros designados pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.Sendo um deles o engenheiro fiscal. 

 
14.6. Aceito os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 
segurança dos trabalhos, subsiste na forma do Código Civil Brasileiro. 

 
14.7. Desde o recebimento Provisório, a Secretaria Municipal de Infraestrutura estará de 
posse plena dos serviços, podendo utilizá-los. Este fato será levado em consideração quando 
do recebimento definitivo. 

 
14.8. Ficará obrigatoriamente retido o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato a ser debitado na última fatura de acordo com o quadro de acompanhamento de 
desembolso até que seja feita, pela Comissão de Recebimento Provisório da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, o recebimento provisório dos serviços, sem pendências. 

 
14.9. Ficará obrigatoriamente retida a garantia contratual, até que seja feito pela Comissão de 
Recebimento Definitivo da Secretaria Municipal de Infraestrutura, o recebimento definitivo dos 
serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
 

15.1A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa, conforme listado a seguir:  
 

a) advertência;  

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará, Estado do Pará, por prazo não superior a 02 
(dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições:  
a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e 
nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave;  

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;  

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi 
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO.  
PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:  
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o saldo contratual. Para inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será 
aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.  
 
PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:  
a Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.  
b Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.  
 
PARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o 
adjucatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver 
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem 
de serviço.  
 
PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, 
quando:  
a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) 
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.  
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b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no 
contrato, inclusive quanto ao prazo de apresentação da garantia contratual, conforme item 7.6 
deste edital.  
 
PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações 
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:  

 
TABELA 1 

 

INFRAÇÃO GRAU  

Item  DESCRIÇÃO 

1 Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência  

01 

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência  

01 

3 Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.  

01 

4 Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus funcionários - por ocorrência.  

01 

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.  

02 

6 Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato – por ocorrência.  

02 

7 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência.  

02 

8 Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços 
- por ocorrência.  

03 

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais – por ocorrência.  

03 

10 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.  

03 

11 Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência.  

03 

12 Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições – por ocorrência.  

03 

13 Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência.  

04 

14 Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato 
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO – por ocorrência.  

04 

15 Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência.  

05 

16 Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.  

05 

17 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 
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TABELA 2 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 
PARAGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.  

PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos 
de contratar com A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA: A sanção de suspensão 
do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, de que 
trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou 
dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no 
paragrafo Terceiro desta cláusula.  
 
PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada, 
dentre outros casos, quando a Contratada: 
 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, em virtude de atos ilícitos praticados;  

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução 
do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA;  

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura do contrato;  

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;  
g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.  

 

PARAGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, 
Estado do Pará e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.  

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 
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Municipal de Palestina do Pará-PA, Estado do Pará à Contratada, descontada da garantia de 
execução do contrato.  
 
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, 
através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob 
pena de cobrança judicial.  
 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa.  

 
PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA AMPLA DEFESA 

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 
 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 

17.1 A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 
17.2 A CONTRATANTE poderá, ainda, considerar rescindido este CONTRATO, na ocorrência 
de qualquer fato enumerado no Artigo 78 da Lei n0 8.666/93. 

 
17.3 - A rescisão deste CONTRATO acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 
sanções previstas: 

 
a) Assunção imediata do objeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar; 
 
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade, na forma 
do Inciso V, do Artigo 58 da Lei n0 8.666/93; 

 
c) Execução da Garantia Contratual, para ressarcimento da administração, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos; 
 
d) Retenção dos créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos 

causados à administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos ou especificações, salvo 
casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e fundamentados 
com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros. 
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18.2 A CONTRATADA somente poderá subempreitar a execução de Obras e/ou Serviços com a 
prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável, 
perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas 
pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis. 
 
18.3 Aos contratados de sub-empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito, todas as cláusulas 
deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com a 
CONTRATANTE. 
 
18.4 A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a CONTRATADA, a fazer 
cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo de cessão, atendidas, 
em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações do cedente, 
decorrentes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 

19.1 O presente instrumento terá vigência de ____dias corridos a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser alterado mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PROIBIÇÕES 

20.1 É vedado à CONTRATADA: 
 

a) Caucionar ou utilizar o presente CONTRATO para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Opor, em qualquer circunstância, direitos de retenção sobre as obras e os serviços. 
c) Interromper unilateralmente as obras e os serviços sob a alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMERA - PUBLICAÇÃO 

21.1 Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n0 

8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 

22.1 Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo Índice 
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do 
CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) 
contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta 
se referir.  

 
22.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
22.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

 
22.4 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

24.1 - Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 

e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FORO 

25.1 Fica eleito o Foro de Palestina do Pará-PA, para dirimir as questões oriundas do presente 
CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, 
por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 
 

 
Palestina do Pará - PA, xxx de xxxxxxxxxxxx de 20xxx 

 
 
 
 

________________________________ 
CLAUDIO ROBERTINO ALVES DO SANTOS 

CPF nº  
PREFEITO 

MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARÁ 
CNPJ:  

Contratante 
 
 
 
 

_____________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CPF 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ  
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
 
 
Assinatura:  
Nome:  
CPF: 
 
 
Assinatura:  
Nome:  
CPF: 
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CONCORRENCIA Nº CP/2022.001-PMPP 

 
 
 

ANEXO XII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 
 
 

 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, por intermédio do servidor abaixo assinado, 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo constatado a conclusão da obra/serviço 

de engenharia de _____________________,para posterior verificação  de sua conformidade 

com as  especificações estabelecidas na  licitação em epígrafe, expede o presente TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de  acordo com o que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 73 da 

Lei Federal n º 8666/1993.  

 

 
 

Palestina do Pará/PA, ___ de _______________ de 20__. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CREA-___  ___________ 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Infra-Estrutura e Urbanismo 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante legal da CONTRATADA 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 
 

ANEXO XIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 
 
 

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 
 

 
A Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, por intermédio do servidor abaixo assinado, 

designado pela Prefeitura Municipal, tendo constatado a conformidade da obra/serviço de 

engenharia de _________________________, com as especificações estabelecidas no 

processo  licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo 

com o que dispõe a alínea “b” do inciso I do art. 73 da Lei  Federal nº 8666/1993. 

 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança da 

obra, nos limites estabelecidos em lei. 

 
 

Palestina do Pará/PA, ___ de __________________d e 2___ 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CREA- ______________ 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário Municipal de Infra-Estrutura 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   
Representante legal da CONTRATADA 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 

ANEXO XIV 
 

“MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS” 
 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 
 
 

Item Discriminação Und Qnt P.Unt P.Total 

1.1 Placa da obra - padrão Governo Federal M² 10,00 xx,xx x.xxx,xx 

 Servente h x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Pedreiro h x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Encargos Sociais=   xx,xx% xx,xx 

 Soma da mão-de-obra    x.xxx,xx 

 Tábua de madeira branca 20 pls dz x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Prego 2 1/2´´ x 10 kg x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Placa de obra em lona tipo banner - L=2,00m x H=5,00m m² x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Pernamanca 3´´ x 1,5´´ 20 pls madeira branca dz x,xxxx xx,xx x.xxx,xx 

 Soma=    x.xxx,xx 

 Sub-total    x.xxx,xx 

 BDI   xx,xx% xx,xx 

 Total do Item com BDI    x.xxx,xx 
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 

 
ANEXO XV 

“MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI” 
 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 
 
 
 
A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados 
abaixo:  
** Fórmula: BDI = {[(1+(A/100))x(1+(B/100)) / (1-(c/100))]-1}x100,onde:
  

IMP = Impostos incidentes sobre o faturamento; 
ADM = Despesas administrativas (central e local); 
DEF = Despesas financeiras e seguros; 
RIS = Riscos e imprevistos; 
LB = Lucro bruto. 
 
Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 
 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central  xx% 

DEF = despesas financeiras e seguros xx% 

RIS = risco e imprevistos xx% 

LB = lucro bruto xx% 

IMP = impostos sobre faturamento* xx% 

ISS = 4%  xx% 

PIS xx% 

COFINS xx% 

BDI** xx% 

* soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
** fórmula  
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 

ANEXO XV 
“MODELO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 

 
 

 

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

GRUPO ENCARGOS % 

A 

INSS  

FGTS  

INCRA  

SALARIO EDUCAÇÃO  

SENAI  

SESI  

SEGURO  

SUB-TOTAL A  

B 
RECEBEM 

INCIDÊCNIA DE A 

FÉRIAS  

AUXILIO ENFERMIDADE  

13º SALÁRIO  

SUB-TOTAL B  

C 

AVISO PRÉVIO  

FGTS P/RECISÃO  

OUTROS (ESPECIFICAR)  

SUB-TOTAL C  

D INCIDÊNCIA DE A/B  

TOTAL  
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CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
ANEXO XVII 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO (Item 5.2.8 “b” do Edital) 
 

 

A empresa ______________ em cumprimento ao item 5.2.8, alínea “b” do edital da Concorrência 

n° CP/2022.001-PMPP, declara o seguinte:  

 

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade 

de todos os documentos apresentados;  

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas 

pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA, disponibilizando pessoal técnico 

especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade 

adequado;  

3. Que manterá na obra, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de 

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Palestina do Pará-PA;  

4. Que manterá nas obras, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito 

acompanhamento da execução do Contrato.  

 

 

Local (XX), ____ de _________ de _____. 

_______________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

 

 



 ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE PALESTINA DO PARÁ  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Magalhães Barata s/n - Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 
Prédio do Centro Administrativo – Sala da CPL/PMPP - Fone (94) 3351-1328 
Email: cplpalestinadopara@hotmail.com 

 

 
 Página 56 de 57  

 

 

CONCORRÊNCIA Nº CP/2022.001-PMPP 
 

ANEXO XVIII 
 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 

A empresa ..........................................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º 

..............................., sediada na ......... (endereço completo) ........, por seu representante legal, 

declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até 

a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da Concorrência nº______, e que 

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.  

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os 

seus termos.  

 

 

 

Local (XX), ...... de .................... de ........  

 

 

............................................................................................. 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.º da identidade do declarante) 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º CP/2022.001-PMPP 

Razão Social: 
 

CNPJ N.º 
 

Endereço: 
 

E-mail: 
 

Cidade:                                                                       Estado: 
 

Telefone/Fax  
 

Pessoa para contato: 
 

 
Recebemos, através _________________ (site, e-mail, retirada na comissão) da Prefeitura 

Municipal de Palestina do Pará, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 

identificada. 

 
 
Local:__________________ , ____, de __________________ de 20__. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Palestina do Pará e essa empresa, solicito 

de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Núcleo de Licitações e 

Contratos por meio de entrega pessoal ou via “AR” no endereço RUA Sede da Comissão 

Permanente de Licitações na Prefeitura de Palestina do Pará/PA, Rua Magalhães Barata s/n - 

Centro – Palestina do Pará - CEP: 68.535-000 – Palestina do Pará - PA. 

 

A não remessa do recibo exime o Núcleo de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 

adicionais. 

 
Palestina do Pará/PA, ____ .DE _____________________ DE 2022. 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CPL/PMPP 
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